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Vice-Presidente:
Comissão de Meio Ambiente e Bem-Estar Animal

Membro Titular:
Comissão de Acessibilidade

Em sintonia com a cidade

PRO FETO  DE LEI

Processo: 9391/201 9

Tipo: Prqjeto de Lei:  177/2019
IUea do Processo: Legislativa
Data c Hora: 20/08/2019 15:34:50

Procedência: Wnguiilho  Tto
A.ssunto: DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO NA INTERNET DOS
MEDIC/\MENTES OFERECIDOS GRATUITAMENTE PELA
SECRETARIA \4tJNTCTPAL DE SAÚDE NO SITE DA

PR )ATURA DE VITÓmA.

DISPOR SOBRE A DIVULGAÇÃO

NA INTERNET DOS

}@DICAMENTOS OFERECIDOS

GRATUITA}4ENTE PEI.A

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE NO  SITE DA PREFEITtJRA

DE VITORIA

Art. I' O Poder Executivo deverá di.vulgar, na
página oficial da  Prefeitura na  internet, em ícone fácil e

acesso.vel, a relação dos medicamentos fornece.dos pela
Secretaria Municipal de  Saúde, bem como, os  locais aonde se

encontram  disponíveis para retirada pelo Huna.cipe

) Parágrafo único. A relação de que trata o capot

se=rá acompanhada da  informação quanto  à  disponibilidade ou
não do medicamento em estoque  na  secretaria

Art. 2' O Poder Executivo municipal- regulamentará
esta  lei, no que couber

ê
Art. 3' Esta  Lei entra em vigor na  data de sua
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Vice  Presidente!
amíssão de Meio Ambiente  e Bem-Estar Animal

Membro  Titular:
Comissão de Acessibilidade

Em sintonia com a cidade

Justificativa

Dispõe  o  art. 196  da  Constituição Federal que: "a

saúde  é direito de todos e dever do Estado, garanti.do

mediante Rola-tecas  social.s e  econõmi.cas que  visem  à  redução
cio risco de doença e de outros agravos e ao acesso

universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção,  proteção e  recuperação"

\

/

E  dentro dessa  obrigação  de  promoção, proteção e
recuperação da  sa(lde se insere a  asse.stência farmacêutica,
que corresponde a um conjunto  de atividades relacionadas  ao
acesso  a medicamentos e a outros insumos  destinados a

promover a saúde  dos indivíduos, seja pela cura das
doenças, seja  pela simples melhora da  qualidade  de vida  do
paciente

N

Dessa  forma, dentre outros, é di.leito de todo
cidadão receber do Poder Público (Estado)  todo medicamento

de que necessitar, Inclusive para  finali.dado preventiva.

Mas todos  nós sabemos que nem sempre é  fácil obter,
no  Sistema  único de  Saúde  (SUS),  um medicamento rocei.todo
pelo  médico.  Muitas  vezes,  o  medi.comento está  em falta nas

unidades  de  saúde,  e outras sequer  constam da  lista de
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Vice  Pfesidentéi
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Membro Titular:
Cc>missão de Acessibilidade

Em sintonia com a cidade

medicamentos fornecidos pelo poder público, o que faz com

que tenhamos que nos  dirigir a  vários .Locais e enfrentar
longas  fi.las para  tentar obtê-lo, às vezes sem sucesso.

Mediante  ao  exposto, esse  prometo  de  lei. tem por
finalidade, assegurar, :junto com a colaboração da
Secretaria Municipal da Saúde,  o acesso  cio  cidadão a

informação referente aos medicamentos fornecidos pela Rede

Municipal de  Saúde cie Vitória, sobre  onde e  como conseguir
tais medicamentos de que tanto necessita.

)

Pretendemos com a  promulgação do  presente pro:feto

cie lel, não só fao.lotar a vi.da  do ci.dadão -  pri-ncipalmente
aquele usuário do SUS, na obtenção dos medi.cimentos - mas

também  dar publicidade e clareza as multas ações
desempenhadas por este município na área da saúde, bem

como, fazei valer o direito de acesso integral aos
medicamentos, que é de todos  nós.

\

êguinho lto
Vereador - PPS
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, SERVIÇO PÚBLICO E REDAÇÃO

Ref. Processo: 9391/2019

Projeto de Lei de n':  177/2019

Autoria: Vereador Waguinho lto

1. REUTÓRIO

O presente processo trata-se  de projeto  de Lei que dispõe sobre a divulgação

da internet dos medicamentos oferecidos gratuitamente pela secretaria municipal de

saúde no site da Prefeitura de Vitória.

As  folhas 05 foi  designado este vereador membro desta Comissão de

Constituição e Justiça, Serviço Publico e Redação para apresentação  de parecer.

E o que cumpre relatar. Passo a opinar

\

J

ll.PARECER

Conforme previsão contida no Regimento Interno  desta Casa em seu artigo 6].,

é de  competência da Comissão de Justiça, Serviço Público e Redação a verificação

constitucional, legal e jurídica dos Projetos de Lei ora apresentados nesta Casa

O projeto  de leí assim prevê:

"ART. ].g  O Poder Executivo deverá divulgar na página oficial  da Prefeitura na

internet, em íconeÍácil e acessível, cl relação dos medicamentos fornecidos pela

Secretaria Municipal de Saúde, bem como, os locais aonde se encontram

disponíveis para retirada pelo munícipe.

Parágrafo único. A  relação de  que trata  o  caput será acompanhada da

in.formação quanto a disponibilidade ou  não do medicamento em estoque na

secre faria .

Art.2Q:  O Poder Executivo municipal  regulamentará esta lei no que couber.

Art 3g : Esta lei entra em vigor na dclta de sua publicação."



c4ucsudu dpreserlta grande alcance social e  demorastra a

competência desta Câmara para legislar acerca da matéria, conforme  previsão contida

no artígo].9, inciso l da Leí Orgânica do Município  de Vitória,  senão vejamos:

"Art.  19 É competência comum do Município, da União e do Estado.

l-zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e

conservar o património  oúblico:

A matéria em

Sendo direito constitucional o direito acesso a informação, em decorrência da

observância do principio da publicidade contido no artigo 37 da Constituição cedera

Não obstante o artigo 80, e incisos da Lei Orgânica do  Município quanto  a

iniciativa de leis ordinárias,  senão vejamos

"Art. 80 A  iniciativa das leis complementares e  ordinárias, satisj:eítos os

requisitos estabelecidos nesta Lei Orgânica, cabe a

l-a qualquer Vereador ou comissão da Câmara Municipal;

ll-ao Pre.feito Municipal;

lll-aos  cidadãos."

\

Desta forma, e em consonância com a previsão contida no artigo 61, inciso l da

Reso[ução 1.9].9/2013 entendo  pe]a Constituciona]idade e  Legalidade dg,,tn'6;ente

projeto de lei apresentado

E o oarecer

Palácio Atino Vivacqua, 27 de Agosto (!Jg'b019.

Vinícius Simões

VEREADOR - PPS
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A'matéria : Projeto  de Lei  n'  177/2019

Be!!glêÉE :'.-+:I$.; .':1' 29'  REIINIÂO DA COMISSÃO DE  C..JUSTIÇA
D '.l:..'rl;. .:;l '19/09/2019 - 13:13:42 às 13:14:47 .
111iaa.; ;:: Nontini!!
iw=:ol.l :l«. :'+;;. . Ata
ylgan B
rc:iBLd9.!:!.ÇÊg®Êg.; 6 Parlamentares

l\i. Ordem

2&gÓ da Votação

DE VÇTóRí q
RUBRICA

$íM
5

NÃO
0

TOTAL
5

SECRETARIO

come do Parlafrlentnr
Lecni;

l\4a?tona dos .Anjos
Robeíío i'Marfins

S.anda Paríiili
J'ihiéit.is Slhões

?ârtido
PPS
PSD
PTB
PDT
PPS  

Horário

1 3:14:25
1 3:14:40
1 3:14:29
13:14:27
13:14:28
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CÂAAARA MUNICIPAL DE VITÓRIA

COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Processo NO.: 9.391/201 9

Projeto de  Lei:  177/2019
Procedência: Vereador Waguinho  lto

Relator: vereador Davi Esmael

1 -  RELATORIO

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Vereador Waguinho lto, por intermédio do
qual pretende atribuir ao Poder Executivo Municipal o dever de "divulgar, na página
Oficial da Prefeitura na internet (...),  a relação dos medicamentos fornecidos pela
Secretaria Municipal de  Saúde, bem como os  locais aonde (sic)  se encontram
disponíveis para retirada pelo munícipe"

)

Em suas justificativas o autor do projeto de lei sustenta que sua proposta tem por
finalidade assegurar ao  cidadão informação sobre  onde e  como conseguir os
medicamentos de que tanto necessita.

A Comissão de Justiça, Serviço Público e Redação manifestou-se pela
Constitucionalidade e Legalidade da matéria.

Ato contínuo, o projeto veio a este Vereador para relatar quanto à matéria de sua
competência

)
E o relatório

11 - VOTO

O objeto da presente proposição visa o interesse público, razão pela qual voto pela
APROVAÇÃO DA MATERIA.

Câmara Mun.icipal de Vitória
Av. Mal.  Mascarenhas de  Mores, 1778

Bento ferreiro- Vitória- ES

CEP:29.050--625 1(27} 3334-4516
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Matéria Projeto de Lei n'  177/2019

Rctiiiião '7'.:Ê{EUNIÃO DA  COMISSÃO  DE SAUDE
-3]/18/2tÊ]9'Ü  ] {):45:19 às 10:46:15
Nóüliüa}

U{)rUJ

Cortdicão

.1.91ial;df; Preso
xvotos Sim

2 Pa1lanlentares{es

N. arde:n .  Notne da  Pa:-iâiDeDtüf

33  "' '1 Dalto Neves
34 l#  Roberto M8rtiRS

Partido
PTB
PTB

V'ofo

Sim
Sim

Horário
1 0:46: 04
1 0:46 : 1 0

í'orais da \lç?faÇêg.: SIM
2

NAO
0

TOTAL
2

Mesa Diretora da Reunião :

Da].to Neves
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CÂMARA MUNICIML DE
ESTADO DO ESPÍRITO  SANTO
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\



F01.HA

Câmara Mlunicipal de Vitória
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

142/2019
9391/2019PROCESSO

PROJETO DE LEI
177/2019

\

/

EMENTA Dispõe sobre a divulgação na internet  dos medicamentos
oferecidos gratuitamente pela secretária municipal de
Saúde no site da prefeitura de Vitória.

INICIATl\A Waguinho lto

)

PAliECER Comissão  de justiça
Comissão  de saúde

Pela constitucionalidade

Pela aprovação
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Matéria : Projeto de Lei  n'  177/2019

Reunião
Data :
Tipo
Turno

2' Sessão Ordinária
05/02/2020 -  17:26:14 às  17:27:12
Nominal
Ata

iuol'um
.l.Qual de Presentes 15 Parlamentares

Horário
1 7:26:38

1 7:26:31
17:26:48
1 7:26:51
17:26:32
1 7:26:27
1 7:26:47
1 7:26:1 8

1 7:26:37
1 7:27:09
1 7:26:25
1 7:26:26
17:26:22

Totais da Votação SIM
13

NAO
0

TOTAL
13

PRESIDENTE SECRETARIO

\

/

 

'come do Parlamentar
Amaral
Cleber Felix
Dalto Neves
Dava Esmael
Dennínho Salva
Leonil
Luiz Paulo Amorim
Max da Mata
Mazinho dos Anjos
Neuzinha
Roberto Martins
Sandro Parrini
Vinicius Simões
Waguinho lto
Wanderson Marinho

Partido
PHS
PP
PTB
PSB
CIDAD
CIDAD
PV
PSDB
PSD
PSDB
PTB
PDT
CIDAD
CIDAD
PSC

Sim
Não Votou
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sím
Não Votou
Sím
Sim
Sim
Sim
Sim
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Câmara Municipal de Vitória

Estado do Espírito  Santo

RUBRICA

OF.PRE. AUT. NO 486
Vitória, 07 de Fevereiro de 2020

Assunto: AUTOGRAFO DE LEI

Senhor Prefeito,

Em cumprimento ao que dispõe o Art. 83 da Leí Orgânica do Municí-

pio de Vitória, encaminho a Vossa Excelência o Autógrafo de  Lei  Ro

11.266/2020, referente ao Projeto de Lei no 177/2019, de auto-
ria  do Vereador Waguinho lto aprovado  em Sessão Ordinária  reali-

zada em 05 de Fevereiro de 2020.

Atenciosamente,

ll$E$àH .=""
E:''=!Ê.gMÉ.gf'""

Exmo.  Sr.
Luciano  Santos  Rezende
Prefeito  Municipal  de vital
NESTA

Proa - 9391/20lg -- CMV/DEI.
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Câmara Municipal de Vitória

Estado do Espírito  Santo

RUBRICA'Í'} ! ,l {APROCESSA)

AUTOGRAFO DE LEI NO 11.266

A  Câmara Municipal de  Vitória.  Capital do  Estado do  Espírito Santo,  havendo APROVADO o

Projeto de Lei no 177/2019, envia-o ao Prefeito Municipal na forma do Art. 83 da Leí

Orgâ nica .

DISPÕE  SOBRE A  DIVULGAÇÃO  NA  INTERNET  DOS

MEDICAMENTOS OFERECIDOS GRATUITAMENTE

PELA SECRETARIA MUNICIPAL  DE SAÚDE NO SITE

DA PREFEITURA DE VITÓRIA.

Art.  lo. O Poder executivo deverá divulgar. na página Oficial da Prefeitura na internet. em ícone

fácil e acessível, a relação dos medicamentos fornecidos pela Secretaria Municipal de Saúde. bem

como os locais aonde se encontram disponíveis para retirada pelo munícipe.

Parágrafo  Único  -  A relação de que trata o caput será acompanhada da informação quanto à
disponibilidade ou não do medicamento em estoque na Secretaria.

Art.  2o. O Poder executivo Municipal regulamentará esta lei, no que couber.

Art.  3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
\

Palácio Atílio Vivácqua.  em  07 de  Fevereiro de 2020

Adalto  Basta)s das  Neves

lo SECRETÁRIO

Vinícius 6e

2o SEC :10

Luiz Paulo Amorim

3o SECRETÁRIO
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Prefeitura Municipal de Vitória
Estado do Espírito Santo

SEGOV/057 Vitória, 05 de março de 2020

Senhor

Vereador Cléber .rosé E'élix

Presidente  da Câmara Municipal de Vitória
Nesta

\

/

Assunto : Sanção

Senhor Presidente ,

Sancionem.  na Lei n' 9. 622, o  Autógrafo  de  Lei n'
11 . 2 66/2020 , referente ao Prometo  de Lei n' 177/2019, de

autoria do Vereador Wagner Fumio lto

At enc i. o s amente ,

Muni-ci-pal

Processo: 9391/2019
Tipo: Sanção: 16/2020

U?JS.TWi$:H!?::R

H8WÊ.:.lRe f  . Proc . N'  7 108 8 5/2  02 0
9391/2019

vbs



Prefeitura Municipal de Vitória
Estado do  Espírito  Santo

LEI N' 9. 622

Dispõe sobre a divulgação na
internet dos medicamentos
oferecidos gratuitamente pela
Secretari.a Municipal de Saúde
no site da Prefeitura de
Vitória .

O Prefeito Municipal  de  Vitória, Capital
do Estado do Espírito Santo,  faço  saber que a  Câmara Mini-cipal
aprovou e eu sana.ono, na forma do Art. 113.  inciso 111, da Lei-

Orgâni-ca do Mini.círio de Vi-teria, a seguinte  Lei

\

/

Art. I'. O Poder Executivo  deverá di.vulgar,

na  página  oficial da  Prefeitura na  internet, em ícone fácil e
acesso.vel, a  relação dos medicamentos fornecidos pela Secretaria
Muni.cipa] de Saúde,  bem  como os ].ocas-s aonde se encontram

cli-sponívei-s para retirada pelo  munícipe
Parágrafo  Unico.  A  relação de  que trata o

capot  será  acompanhada da  i-nformação quanto  à  di.sponlbili-jade ou
não do medicamento em estoque na Secretari.a.

\ Art. 2'. O Poder Executivo Municipal

regulamentará esta Lei.,  no que couber

Art. 3' Esta  Lei. entra  em vigor na data  de

sua publicação

Palácio Jerõni.mo Morteiro, em 05 de março
de 2020

\vl .
LManb Santos Rezende

t)teia:óbito Municipal

Re f . Proa . N' 710885/2020
vbs
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